
MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGurNDA CÂMARA

maa.

Sessão de 2.Z º.~mª.i.o. de 19.31 .._ ACORDÃO N,o _

Recurson.O 113.222 - Proc. JJ0711/006114/89-14

Recorrente INTERSEA AGÊNCIA MARíTIMA LTDA.
Recorrida IRF/PORTO-RJ

R E S O L U ç Ã O N~ 302-0.53-8

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
• RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conselho

de Contribuintes, por un~nimidade de votos, converter o julgamento
em dilig~ncia ~ repartiç~o de origem, na forma do relat6rio e voto

sente 'ulgado.
.s..,22 de de 1991 .

•
VISTO EM
SESSÃO DE: : 'l 2 AG01991

Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Con
selheiros:Ubaldo Campello Neto, Luis Carlos Viana de Vasconcelos e
Luiz S~rgio Fonseca Soares (suplente convocado). Ausentes justifica-
damente os Conselheiros Jos~ Affonso Monteiro de Barros Menusier,
Inaldo dB Vasconcelos Soares e Alfredo Antonio Goulart Sade.
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SERViÇO F'ÚBLICO FEDERAL

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIB~INTES - SEGUNDA CÂMARA
RECURSO N~ 11~.222 - RESOLUÇÃON~ 302-0.538
RECORRENTE: INTERSEA AGÊNCIA MARíTIMA LTDA.
RECORRIDA IRF/PORTO-RJ
RELATOR JOSÉ SOTERO TELLES DE MF.NEZES

R E L A T 6 R I O

Em ato de vistoria aduaneira em que foi examinado o
Container TRIU 2241102, por solicitação da Empresa Produtos Roche
Químicos e Farmacêuticos S/A, o qual deveria conter 580 cartões com
vitaminas, cobertas pelo Conhecimento de Carga B-5 (£ls. 03), de
Antuérpia, referente ao navio "La Fayette", entrado no Porto do
Rio de Janeiro em 17/8/89 - Manifesto nQ 1255/89. Foi constatada a
falta dos 580 cart~es, perfazendo um total de 15.770 kg de Acido
Ascórbico. Pela falta foi responsabilizado o transportador repre-
sentado pelo Agente Consignat~rio e intimado a recolher o crédito
tribut~rio de Cr$ 243.173,54 de imposto de importação e multa de
Cr$ 121.586,77.

Impugnando o feito fiscal a intimada apresentou defe-
sa onde alegou em síntese:

1) Ilegitimidade de parte passiva "AD CAUSAM", cita
a súmula 192 do TFR.

2) Não comprovada a responsabilidade do transportador,
mercadoria transportada em container "House to Hou-
se" - falta de providências acautelatórias pela de-
posit~ria.

Leio os itens 10 a 21 das razoes de impugnação (fls.
23a26).

Saliento, do exame da impugnação, feito pelo fiscal
Afonso Nobre Filho, constante às fls. 31/32, o seguinte ponto, que
transcrevo: "Asseguro que no ato da vistoria esta comissão consta-
tou a presença de somente 1 (Hum) lacre rio referido container, la
cre este tipo garrafa que após raspagem da ferrugem notamos a se-
guinte numeração 684032, ... 357 contrariando a impugnante que ci-
tou a existência de dois lacres em sua peça impugnatória'~.

"Também a comissão incorreu em erro material quando
nao fez constar do Termo de Vistoria Aduaneira no campo observa-
ções, que antes da vistoria se encontrava lacrado o container com
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Rec. 113. 222
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S E R V IC O F'ÚB L IC O F E D E R A L '11

um lacre de numeraçao 684092, ...357.
A autoridade julgadora considerou procedente a açao

fiscal e declarou devido o cr~dit~ tribut~rio retro mencionado
imposto e multa.

N~o conformada e em tempo h~bil a intimada apresentou
recurso onde alega, os mesmos pontos de suas razões de defesa.

É o relatório.
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22 de maio de 1991.

Rec. 119.222
Res. 302-0.538
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